
INDICAÇÃO Nº 
3932
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar que a G.A.R – Gratificação de Atividade Rodoviária seja alterada e também estendida aos servidores abrangidos  pelas Leis nsº 540/88 e 700/92, tendo como base de cálculo para todos os níveis o inicial na referência 18 da Escala de Vencimentos do Cargo em Comissão, na seguinte conformidade:

	Nível
	Valor

	Elementar – 75% da ref. 18
	R$ 380,81

	Intermediário- 1 vez o valor da ref.18
	R$ 507,75

	Intermediário Comissão- 1,3 vezes o valor da ref.18
	R$ 660,07

	Superior Carreira- 1,9 vezes o valor da ref.18
	R$ 964,72

	Superior Comissão- 1,9 vezes o valor da ref.18
	R$ 964,72


JUSTIFICATIVA






Estender a G.A.R- Gratificação de Atividade Rodoviária, bem como a alteração de seus valores, tem como objetivo corrigir as perdas salariais ao longo dos anos.






Há de se considerar, ainda, o relevante trabalho social que todos esses agentes realizam em prol da sociedade, atuando diretamente junto às rodovias do Estado, oferecendo maior segurança para seus usuários.






São, portanto, essas as nossas justificativas para o que pleiteamos nesta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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